Prezados.

A respeito da Tomada Publica de Contribuicoes N? 02/2018, da Agéncia Nacional de Petréleo,
a respeito da politica setorial de venda de etanol das Usinas diretamente aos postos de
combustiveis, temos as seguintes observagobes a fazer.

A preocupagéao da Receita Federal diz respeito exclusivamente ao aspecto tributario, de sua
competéncia.

Sobre este prisma, esclareca-se que deliberagédo sobre alteracdo da forma de venda do alcool
hidratado, hoje obrigatoriamente realizado via distribuidoras, tem repercussao na esfera
tributaria, vez que hoje a tributagéo é dividida entre a usina e a distribuidora. A opg¢éo pela
tributagao direta sem que se altere a lei tributaria levarda a um esvaziamento na tributagéo da
parte da distribuidora que for substituida pela tributacéo direta.

Assim, eventual projeto de lei que sustar os efeitos da regulamentacdo do CNPQ ou alteragéao
da prépria resolugéo deve vir acompanhado de necessaria e prévia adequacao da legislacéo
tributaria, sem o que teremos nao sé uma renudncia fiscal elevada, mas prejuizo para a prépria
concorréncia no setor, visto que a tributagéo sobre o produto é expressiva frente as margens
de lucro, fazendo com que mudanca significativa nesta relacdo possa trazer inducéo artificial
nas modalidades de operacdo do setor de combustiveis, com prejuizos a sua eficiéncia
econdmica.
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